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RESPOSTA

Ao Candidato à Monitoria Gabriel Lima da Silva 
 
Prezado Gabriel Lima,
 
Em resposta ao vosso recurso impetrado contra resultado das inscrições,

conforme EDITAL Nº 4/2026 DE-IGU/DIREN-IGU/DG-IGU/IGUATU-IFCE), esta
Comissão, após analisar o conteúdo do recurso, verificou que a situação relativa à
não colocação da nota no Histórico Escolar, que foi o motivo do indeferimento da
vossa inscrição, de acordo com a alínea “e” do item 4.2 do Edital 4/2026, foi sanada com o envio do
Histórico com a nota, razão pela qual esta Comissão acata o vosso pedido de reconsideração e defere a
inscrição.  

 
Atenciosamente,

 
Comissão Avaliadora do Processo Seletivo de Monitoria - Edital 4/2026 / IFCE

- Campus Iguatu
 

Antonio Nunes Pereira – Presidente da Comissão
 

Wiron de Araújo Holanda - Membro
 

Wagnólia de Mendonça Nunes Leal - Membro
 

Josefa Ataíde Gomes de Sousa - Membro
 
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Nunes Pereira, Chefe do
Departamento de Ensino, em 25/06/2026, às 10:36, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Wiron de Araujo Holanda, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 25/06/2026, às 10:40, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josefa Ataide Gomes de Sousa,
Pedagogo, em 25/06/2026, às 10:47, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wagnolia de Mendonca Nunes Leal,
Pedagoga, em 25/06/2026, às 11:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8932858 e o código CRC CBA5B98F.
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